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                                                                   Promovam-se as seguintes alterações no projeto em epígrafe: 

I - No ORÇAMENTO FISCAL; 4.4 - PODER EXECUTIVO; QUADRO B; 39000 - SEC DE ENERGIA, REC.
HÍDRICOS E SANEAMENTO; 39001 - SEC DE ENERGIA, REC. HÍDRICOS E SANEAMENTO; Função 17 -
Saneamento; Subfunção 512 - Saneamento Básico Urbano; Programa 3904 - SANEAMENTO PARA
TODOS; Ação 1005 - SANEBASE, adicionem-se recursos advindos da Fonte "Recursos do Tesouro do
Estado" no montante de R$ 25.000.000,00 no Grupo de Despesa "4.Investimentos".

 

II - Reduzam-se linearmente recursos no montante de R$ 25.000.000,00  das dotações estipuladas nos
Grupos de Despesa "3.Outras Despesas Correntes" e "4.Investimentos", advindos da Fonte "Recursos do
Tesouro do Estado", dos demais Programas constantes dos Quadros B das Unidades Orçamentárias do
Orçamento Fiscal, adequando-se as Ações, Produtos e Metas à redução.

JUSTIFICATIVA
O presente remanejamento objetiva alocar recursos para o tratamento de esgotos no município de Campinas.
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